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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos que Íegem o art.743, do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Púbüco Municipal, peÍante a Âutatqüa Municipal de

Mobilidade, Trânsito e Cidadania - Transitar, solicitando a inclusão de ponto de ônibus em
frente à Escola Municipal Rom:lda Ludwig \X/iebbelling, na Rua fuo da Paz, cruzamento
com a Rua Ângelo Mecubo, no Bairro Santa Fehcidade.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 1" de setembrc de2022.

Vereador O BR-.\SL

Justificação

A presente indicação busca a reinstalação do ponto de ônibus em frente
à Escola Municipal Romrlda Ludwig Wiebbelling.

Anterior a revítabzação da Rua Rio da Paz havia um abrigo no local, que
teve que ser reúado para a execução da referida obta. Enttetânto, há mútos alunos,
professores, funcionários da escola e de outros estabelecimentos nas proximidades que
dependem do transporte coletivo, de forma que a inclusão do ponto se faz necessátia para
que os estudantes e trabalhadoÍes possam pegar o ônibus sem se deslocarem poÍ umâ
distância müto grande.

Na cetteza de contaÍ com vosso pÍonto atendimento, desde i^
agradecemos e nos colocamos a disposição púa trabalharmos juntos em prol do
desenvolvimento do município de Cascavel.
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